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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº          , DE 2021

(Do Sr. CARLOS BEZERRA)

Altera a Lei Complementar nº 105, de
10 de janeiro de 2001, a fim de determinar
que  a  quebra  do  sigilo  bancário  do
contribuinte pelas autoridades e os agentes
fiscais tributários da União, dos Estados, do
Distrito Federal  e dos Municípios não seja
realizada  em  relação  aos  sócios,
administradores e terceiros.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar nº

105, de 10 de janeiro de 2001, a fim de determinar que a quebra do sigilo

bancário do contribuinte pelas autoridades e os agentes fiscais tributários da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não seja realizada em

relação aos sócios, administradores e terceiros.

Art. 2º O art. 6º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro

de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º.................................................................................
§1º  O  resultado  dos  exames,  as  informações  e  os

documentos a que se refere este artigo serão conservados em
sigilo, observada a legislação tributária.

§2º Não poderão ser examinados os documentos, os livros e
os registros dos sócios, dos administradores e de terceiros. ”
(NR)

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicação.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Bezerra
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212183712100
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JUSTIFICAÇÃO

O Supremo Tribunal Federal, em julgamento recente, alterou

radicalmente entendimento consolidado desde 2010, no julgamento do Recurso

Extraordinário  389.808.  Em  julgado,  no  mínimo,  contraditório,  aquela  corte

entendeu  que  é  possível  a  quebra  do sigilo  bancário  do  contribuinte  pelos

Fiscos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Apesar de

respeitarmos  qualquer  sentença  procedente  do  mais  alto  colegiado  do

judiciário, entendemos que a decisão prolatada deve ser restringida.

Trata-se  de  claro  desrespeito  ao  direito  à  intimidade  e  à

privacidade  do  cidadão,  normas  que,  regulamentando  o  art.  6º  da  Lei

Complementar  nº 105,  de  2001,  autorizam  a  requisição  de  informações

bancárias dos sócios, dos administradores e de terceiros (Decreto nº 46.902,

de 2020, do Rio de Janeiro). Além de inconstitucional, é medida extremamente

temerária  para  o  contribuinte,  pois  pode se  transformar  em instrumento  de

achaques e perseguições. 

Nosso intuito com esse Projeto de Lei Complementar, portanto,

é definir claramente que a quebra do sigilo só ocorrerá com relação a quem

está sendo investigado. Somente dessa forma será garantida a impessoalidade

do ato de violação da intimidade do indivíduo. 

Por essas razões, esperamos contar com o apoio dos ilustres

pares  do  Congresso  Nacional  para  a  aprovação  deste  Projeto  de  Lei

Complementar.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado CARLOS BEZERRA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 10 DE JANEIRO DE 2001 
 
 

Dispõe sobre o sigilo das operações de 
instituições financeiras e dá outras 
providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 

...................................................................................................................................... 
 
Art. 6º As autoridades e os agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos, livros e registros 
de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações 
financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em 
curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa 
competente.  

Parágrafo único. O resultado dos exames, as informações e os documentos a que 
se refere este artigo serão conservados em sigilo, observada a legislação tributária.  

 
Art. 7º Sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 2º, a Comissão de Valores 

Mobiliários, instaurado inquérito administrativo, poderá solicitar à autoridade judiciária 
competente o levantamento do sigilo junto às instituições financeiras de informações e 
documentos relativos a bens, direitos e obrigações de pessoa física ou jurídica submetida ao 
seu poder disciplinar.  

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, 
manterão permanente intercâmbio de informações acerca dos resultados das inspeções que 
realizarem, dos inquéritos que instaurarem e das penalidades que aplicarem, sempre que as 
informações forem necessárias ao desempenho de suas atividades.  
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................... 

 
 

DECRETO Nº 46.902 DE 14 DE JANEIRO DE 2020 
 

Regulamenta a aplicação do art. 6º da Lei 
Complementar Federal nº 105/2001, 
relativamente à requisição, acesso e uso, pela 
Receita Estadual do Rio de Janeiro, de dados e 
informações referentes a operações de usuários 
de serviços das instituições financeiras e das 
entidades a ela equiparadas. 
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O Governador do Estado do Rio de Janeiro em exercício, no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais conferidas pelo inciso IV do art. 145 da Constituição do 
Estado do Rio de Janeiro, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº E-
04/067/29/2013, 

Considerando: 

- o disposto nos arts. 116, Parágrafo Único, 144, § 1º, 195, 196, 197, II e 198 da 
Lei federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, nos arts. 1º, § 3º, VI, e 6º, ambos da Lei 
Complementar Federal nº 105, de 10 de janeiro de 2001, nos arts. 164 e 189, II, do Decreto-
Lei nº 05 , de 15 de março de 1975, nos arts. 2º, 3º e 80, III, todos da Lei Complementar nº 
69, de 19 de novembro de 1990, no art. 72 da Lei nº 2.657 , de 26 de dezembro de 1996, no 
art. 38 da Lei nº 7.174 , de 28 de dezembro de 2015 e no art. 1º da Lei nº 7.988 , de 14 de 
junho de 2018; e 

- a decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida no julgamento conjunto das 
Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 2.386, 2.390, 2.397 e 2.859, declarando a 
constitucionalidade do art. 6º da LC nº 105/01 e, em consequência, autorizando os órgãos da 
administração tributária da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a acessar 
as informações sob guarda das instituições financeiras, quando considerado indispensável pela 
autoridade administrativa competente, nos termos da regulamentação de cada ente; 

Decreta: 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a aplicação do art. 6º da Lei Complementar 
Federal nº 105, de 10 de janeiro de 2001, relativamente à requisição, acesso e uso, pela 
Receita Estadual do Rio de Janeiro, de dados e informações referentes a operações de usuários 
de serviços das instituições financeiras, bem como estabelece os procedimentos para preservar 
o sigilo das informações obtidas. 

§ 1º Aplica-se o disposto neste Decreto às receitas não tributárias decorrentes da 
exploração de recursos hídricos e minerais, inclusive petróleo e gás natural, referidas no art. 
1º da Lei nº 5.139, de 29 de novembro de 2007. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste Decreto, instituições financeiras e operações 
financeiras são aquelas definidas, respectivamente, no art. 1º, § 1º, e no art. 5º, § 1º, ambos da 
Lei Complementar Federal nº 105, de 10 de janeiro de 2001. 

Art. 2º A requisição de informações de que trata o art. 1º somente poderá ser 
emitida quando houver processo administrativo tributário devidamente instaurado ou 
procedimento de fiscalização em curso, nos termos da legislação específica. 

Art. 3º A requisição de informações tramitará em processo autônomo e apartado 
que, após o recebimento das informações, será apensado ou associado ao processo 
administrativo tributário instaurado ou ao procedimento de fiscalização em curso. 

§ 1º A Secretaria de Estado de Fazenda deverá manter estrito controle de acesso 
ao processo administrativo autônomo, registrando-se o responsável por sua posse, quando 
houver movimentação. 

§ 2º O processo autônomo será mantido sob sigilo, nos termos do art. 198 do 
Código Tributário Nacional , observadas as normas relativas à tramitação dos processos 
administrativos. 
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§ 3º Inscrito o crédito tributário em dívida ativa, o processo autônomo será 
arquivado juntamente com o processo administrativo que constituiu o crédito tributário. 

§ 4º Cancelado o crédito tributário ou liquidado pelo sujeito passivo antes de sua 
inscrição em dívida ativa, os documentos com as informações prestadas serão destruídos ou 
inutilizados. 

§ 5º Além do procedimento de que trata o art. 5º, o direito ao contraditório e à 
ampla defesa será exercido no âmbito do processo administrativo tributário ou, tratando-se de 
procedimento de fiscalização, no contencioso relativo ao auto de infração lavrado com base 
no disposto neste Decreto. 

.......................................................................................................................................................

........................................................................................................................................ 

FIM DO DOCUMENTO 
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